
 

participação na infracção em causa. Esta empresa não poderá ser a insti-

gadora do cartel.   

 

Três regimes para atenuação da coima estão ainda disponíveis após a 

abertura das investigações pela AdC: (i) a primeira empresa que denuncie 

o cartel, poderá ver a sua coima reduzida até ao limite mínimo de 50% 

(ii) a segunda empresa que denuncie o cartel, poderá ver a sua coima 

reduzida até ao limite máximo de 50%, quando forneça informação rele-

vante para a investigação da AdC; e (iii) a empresa que forneça informa-

ção sobre outro cartel em que esteja envolvida, poderá também benefi-

ciar de uma atenuação especial na coima a ser-lhe aplicada. 

 

Se é certo que a introdução deste regime irá permitir a determinadas 

empresas beneficiar de uma dispensa de coima e à Autoridade dispor de 

um novo instrumento de investigação, não é menos verdade que tornará 

as empresas que admitiram a participação em cartéis mais vulneráveis a 

acções civis por danos. Este risco deve ser avaliado cuidadosamente 

pelas empresas que pretendam requerer dispensa ou atenuação da coima 

ao abrigo desta Lei.  
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A primeira empresa a denunciar à Autoridade da Concorrência 

(“AdC”) os cartéis em que participa ou participou, pode beneficiar da 

dispensa da coima que lhe seria aplicável em circunstâncias normais 

pela participação em acordos ou práticas proibidos.  

 

Com efeito, seguindo a maioria das jurisdições europeias e o regime 

estabelecido pelo Direito Comunitário, o Parlamento português apro-

vou, no passado dia 17 de Maio de 2006, a lei que estabelece o regi-

me legal para a dispensa ou atenuação das coimas para empresas que 

pretendam cooperar com a AdC em investigações relacionadas com 

práticas anti-concorrenciais.  

 

De acordo com esta Lei, não serão somente as “empresas” (i.e. empre-

sas ou associações de empresas) mas também os seus directores, que 

também são responsáveis nos termos do n.º 3 do artigo 47.º da Lei 

18/2003 pelas infracções cometidas contra a lei da concorrência, que 

poderão igualmente beneficiar desta dispensa/redução de coima. 

 

Para ser dispensada da coima, a empresa que denuncia a prática proi-

bida e fornece à AdC informações e provas da existência do cartel, 

terá de ser a primeira a fazê-lo, e antes da abertura do inquérito pela 

AdC. Adicionalmente, deverá prestar toda a sua cooperação à AdC 

desde o momento em que requeira a isenção de coima e cesse a sua 
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Caso deseje obter esclarecimentos adicionais sobre o assunto, o Departamento de Direito Comunitário e da Concorrência de PLMJ terá todo o gosto em 

 prestar o auxílio necessário. 
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